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LEI N°  5.2809  DE 20 DE MAIO DE 2011. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A PERMUTAR IMÓVEL QUE 
ESPECIFICA COM O SENHOR ABEL REZENDE 
DUTRA E REVOGA A LEI N05.026, DE 17 DE 
JULHO DE 2008. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou, e 
eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o imóvel 
de sua propriedade, descrito como lote de n° 26 da Quadra 06 do Bairro Santo Antônio - 
Extensão, localizado na Rua Willian Dias de Faria, registrado sob a matrícula n° M-12.547 do 
Livro 2-AS, fis. 12.547, no Cartório de Registro de Imóveis do 1° Oficio da Comarca de 
Conselheiro Lafaiete, por parte do lote de n° 13 da Quadra 08, do bairro Albinópolis, de 
propriedade do Sr. Abel Rezende Dutra, constituído de uma área de 240,00 (duzentos e quarenta 
metros quadrados), conforme Registro de Imóveis do 10  Ofício da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete, Matrícula n° R-1 -.16315, pág. 16.315 do Livro n° 2 - BH. 

Parágrafo único - O imóvel localizado na Rua Willian Dias de Faria, medindo 
531,00 m2  (quinhentos e trinta e um metros quadrados) tem as seguintes divisas e confrontações: 
pela frente, numa extensão de 18,00 (dezoito metros), com a referida Rua Willian Dias de Faria; 
pelos fundos, numa extensão de 7,00m (sete metros) com parte do lote 11 (onze); pelo lado 
direito, numa extensão de 43,00 m(quarenta e três metros), com o lote de n°25 (vinte e cinco); e 
pelo lado esquerdo, numa extensão de 46,00 m (quarenta e seis metros) com a Travessa 
Sanitária. 

Art. 2 - A permuta, objeto da presente lei, destina-se exclusivamente a 
regularizar a situação do imóvel objeto de indenização quando da abertura da Avenida Pedro 
Silva no bairro Albinópolis. 

Art. 32 - A diferença de valores entre os imóveis ora permutados perfaz um 
montante de R$31.323,82 ( trinta e um mil, trezentos e vinte e três reais e oitenta e dois 
centavos), que será restituído aos cofres públicos pelo Sr. Abel Rezende Dutra, em parcela única 
através de guia a ser emitida pela Secretaria Municipal de Fazenda, no momento da lavratura da 
escritura. 

Art. 42_  As despesas decorrentes da lavratura da escritura pública e registros 
imobiliários correrão por conta do Sr. Abel Rezende Dutra. 

Art. 52_  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6 - Fica revogada a Lei Municipal n° 5.026, de 17 de julho de 2.008. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VINTE 
DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2011. 

'4.. - 

Jos 	to,de Carf(alho Rocha 
Prefeito Municipal 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro 	iete - MG. 	 1 
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VEREADOR IV p, , EIDA CERQUEI NETO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaí 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

te 

PROJETO DE LEI N2  030-E-2011 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A PERMUTAR IMÓVEL QUE 
ESPECIFICA COM O SENHOR ABEL 
REZENDE DUTRA E REVOGA A LEI N 5.026, 
DE 17 DE JULHO DE 2008. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 12  - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o 
imóvel de sua propriedade, descrito como lote de n 26 da Quadra 06 do Bairro Santo Antônio 
- Extensão, localizado na Rua Willian Dias de Faria, registrado sob a matrícula n9  M - 12.547 
do Livro 2-AS, fis. 12.547, no Cartório de Registro de Imóveis do 19  Oficio da Comarca de 
Conselheiro Lafaiete, por parte do lote de n°  13 da Quadra 08, do Bairro Albinópolis, de 
propriedade do Sr. Abel Rezende Dutra,, constituído de uma área de 240,00 m2  (duzento e 
quarenta metros quadrados), conforme Registro de Imóveis do 12  Oficio da Comarca de 
Conselheiro Lafaiete, Matrícula n2  R - 1- 16315, pág. 16.315 do Livro nC  2 - BH. 

Parágrafo único - O imóvel localizado na Rua Willian Dias de Faria, medindo 
531,00 m2  (quinhentos e trinta e um metros quadrados) tem as seguintes divisas e 
confrontações: pela frente, numa extensão de 18,00 (dezoito metros), com a referida Rua 
Willian Dias de Faria; pelos fundos, numa extensão de 7,00 m (sete metros) com parte do lote 
11 (onze); pelo lado direito, numa extensão de 43,00 m (quarenta e três metros), com o lote de 
n°  25 (vinte e cinco); e pelo lado esquerdo, numa extensão de 46,00 m (quarenta e seis 
metros) com a Travessa Sanitária. 

Art. 2 - A permuta, objeto da presente lei, destina-se exclusivamente a regularizar 
a situação do imóvel objeto de indenização quando da abertura da Avenida Pedro Silva no 
bairro Albinópolis. 

Art. 32  - A diferença de valores entre os imóveis ora permutados perfaz um 
montante de R$ 31.323,82 (trinta e um mil, trezentos e vinte e três reais e oitenta e dois 
centavos), que será restituído aos cofres públicos pelo Sr. Abel Rezende Dutra, em parcela 
única através de guia a ser emitida pela Secretaria Municipal de Fazenda, no momento da 
lavratura da escritura. 

Art. 4 - As despesas decorrentes da lavratura da escritura pública e registros 
imobiliários correrão por conta do Sr. Abel Rezende Dutra. 

Art. 5 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6 - Fica revogada a Lei Municipal n 5.026, de 17 de julho de 2008. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 28 
DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2011. 

VEREADOR HÉLIO,'  NCISCO DE OLIVEIRA 
- Pre dente da Câmara - 

ecretário da Câmara - 

Rua Ass $ Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000- 	(31) 3769-8100 - Telefax 37'98103 

-mau: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaracoriselheirolafaietemg.gov.br  



Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI :'030-E-2011 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2  030-E-2011, de 
autoria do Executivo Municipal, que Autoriza o Poder Executivo Municipal a permutar imóvel 
que especifica à Abel Rezende Dutra, e revoga a Lei Municipal n 5.026, de 17 de julho de 
2008, deva ser aprovado pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N2  030-E-2011 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE A PERMUTAR 
IMÓVEL QUE ESPECIFICA COM O 
SENHOR ABEL REZENDE DUTRA E 
REVOGA A LEI N2  5.0269  DE 17 DE JULHO 
DE 2008. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 12-  Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o imóvel 
de sua propriedade, descrito como lote de n9  26 da Quadra 06 do Bairro Santo Antônio - 
Extensão, localizado na Rua Willian Dias de Faria, registrado sob a matricula n2  M - 12.547 do 
Livro 2-AS, fis. 12.547 5  no Cartório de Registro de Imóveis do 12  Oficio da Comarca de 
Conselheiro Lafaiete, por parte do lote de n2  13 da Quadra 08, do Bairro Albinópolis, de 
propriedade do Sr. Abel Rezende Dutra, constituído de uma área de 240,00 m2  (duzentos e 
quarenta metros quadrados), conforme Registro de imóveis do 12  Oficio da Comarca de 
Conselheiro Lafaiete, Matrícula n2  R - 1- 1631551  pág. 16.315 do Livro n2  2— BH. 

Parágrafo único - O imóvel localizado na Rua Willian Dias de Faria, medindo 
531,00 m2  (quinhentos e trinta e um metros quadrados) tem as seguintes divisas e confrontações: 
pela frente, numa extensão de 18,00 (dezoito metros), com a referida Rua Willian Dias de Faria; 
pelos fundos, numa extensão de 7,00 m (sete metros) com parte do lote 11 (onze); pelo lado 
direito, numa extensão de 43,00 m (quarenta e três metros), com o lote de n2  25 (vinte e cinco); e 
pelo lado esquerdo, numa extensão de 46,00 m (quarenta e seis metros) com a Travessa 
Sanitária. 

Art. 2 - A permuta, objeto da presente lei, destina-se exclusivamente a regularizar a 
situação do imóvel objeto de indenização quando da abertura da Avenida Pedro Silva no bairro 
Albinópolis. 

Art. 32  A diferença de valores entre os imóveis ora permutados perfaz um montante 
de R$ 31.323382 (trinta e um mil, trezentos e vinte e três reais e oitenta e dois centavos), que será 
restituído aos cofres públicos pelo Sr. Abel Rezende Dutra, em parcela única através de guia a 
ser emitida pela Secretaria Municipal de Fazenda, no momento da lavratura da escritura. 

Art. 42 - As despesas decorrentes da lavratura da escritura pública e registros 
imobiliários correrão por conta do Sr. Abel Rezende Dutra. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3 1) 3769-8100 - Fax (0**3 1) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

  

Art. 52  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6 - Fica revogada a Lei Municipal n2  5.026, de 17 de julho de 2008. 

SALA DAS COMISSÕES, 27 DE ABRIL DE 2011. 

MARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 

,ocr, 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3 1) 3769-8100-- Fax (0**31)  3769-8103 



 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N2  030-E-201 1. x r E ' i P4 T E 

RELATORIO 
• ente 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que Autoriza o 
Poder Executivo Municipal a permutar imóvel que específica à Abel Rezende Dutra, e 
revoga a Lei Municipal n 5.026, de 17 de julho de 2008, vem a esta Comissão para a 
emissão de parecer quanto à sua viabilidade orçamentário-financeira, atendendo ao disposto 
no art. 89, ifi do Regimento Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há, do ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, impedimentos para a 
aprovação do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não havendo do ponto de vista técnico-orçamentário-
financeiro, impedimentos para a aprovação do Projeto de Lei em apreço, esta Comissão é de 
parecer favorável à sua aprovação. 

SALA DAS COMISSÕES, 08 DE ABRIL DE 2011. 

VEREAD IBEERO 

VEREADOR WAINDE' Y JOSE DE FARIA 

/GCf/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro LafaietS 
ENTE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

'isidente 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N 030-E-2011. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que Autoriza o Poder 
Executivo Municipal a permutar imóvel  que especifica à Abel Rezende Dufra, e revoga a Lei 
Municipal Â2  5.026, de 17 de julho de 2008, vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto à 
sua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no art. 89, II do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presente proposição 
pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem administrativa que 
imp ça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que o 
mes o seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 08 DE ABRIL DE 2011. 

VEREADOR (IVA,R1 1 E ALMEIDA CERQUEIRA NETO 

/OCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro  Lafalete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 



SALA DAS COMISSÕES, 31 DE MARÇO DE 2011. 

CO ANTÔNIO REIS C ALHO 

- 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO 
PROJETO DE LEI N°- 030-E-2011. 	

EXPED 

RELATÓRIO 

TE 

•7  s -ente 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que Autoriza o Poder 
Executivo Municipal a permutar imóvel que especifica à Abel Rezende Dutra, e revoga a Lei 
Municipal n2  5.026, de 17 de julho de 2008, vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto à 
sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, atendendo ao disposto no art. 89, 1, do Regimento 
Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta em análise, oriunda de projeto de iniciativa do Executivo Municipal, objetiva 
autorização legislativa para que o Município de Conselheiro Lafaiete proceda permuta de imóvel de 
sua propriedade por imóvel de propriedade do Sr. Abel Rezende Dutra, imóvel este utilizado quando 
da abertura  da Avenida Pedro Silva, conforme documentos anexos ao Projeto de Lei. 

A teor do art. 207  1, "b", da Lei Orgânica Municipal, que trata da alienação de bens 
públipos imóveis, quando esta se procede por permuta, estará a mesma subordinada a comprovação da 
existência de interesse público, dependendo de prévia avaliação e autorização legislativa, sendo 
dispensada a concorrência pública. 

O interesse público restou demonstrado nas linhas do Projeto e comprovado pelos 
documentos que o seguem, de onde se extrai que a permuta visa indenizar o Sr. Abel Rezende Dutra 
atravs da permuta dos lotes, tendo em vista que imóvel de propriedade do mesmo foi utilizado para a 
abert!Jra da Avenida Pedro Silva, no Bairro Albinopólis. 

Destarte, estando acostados ao Projeto de Lei cópias dos documentos comprobatórios da 
propriedade dos imóveis objeto da permuta, bem como o laudo de avaliação dos mesmos, não há 
impedimentos para a sua regular tramitação. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não há, quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimentos de 
orden constitucional, legal e jurídica para a tramitação regimental do presente Projeto de Lei, e que o 
mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário, com as Emendas que ora apresenta. 

/GCÇ/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro 1 afaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 



ARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA N 001 AO PROJETO DE LEI N2  030-E-2011 APROVADO  

A Ementa  do Projeto de Lei n2  030-E-2011 passa a viger com a seguinte redação: 

"AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A PERMUTAR IMÓVEL QUE 
ESPECÍFICA COM O SENHOR ABEL REZENDE DUTRA E REVOGA A LEI lV 5.026, DE 17 
DE JULHO DE 200&" 

EMENDA N°- 002 AO PROJETO DE LEI N°- 030-E-2011 	JAPROVADOi  

O art. 12  do Projeto de Lei n2  030-E-2011 passa a viger com a seguinte redação: 

"ArL 1 - Fica o Miimcípio de Conselheiro Lafaiete  autonzado a permutar o imovel de sua 

propriedade, descrito como lote de Pé 26 da Quadra 06 do Bairro Santo Antônio - Extensão, 

localizado na Rua WïIlian Dias de Faria, registrado sob a matrícula tf M - 12.547 do Livro 2-AS, 
fis. 12.547, no Cartório de Registro de Imóveis do 0 Oficio da Comarca de Conselheiro Lafaiete, 

por parte do lote de W 13 da Quadra 08, do Bairro Albinópolis, de propriedade do Sr. Abel Rezende 

Dutra, constituído de uma área de 240,00 m2  (duzentos e quarenta metros quadrados), conforme 

Registro de Imóveis do 12  Oficio da Comarca de Conselheiro Lafaiete, Matrícula n2  R - 1- 16315, 

pág. 16.3l5doLivro n2—BH." 

EMENDA N 003 AO PROJETO DE LEI N2  030-E-2011 	JAPROVADO!  

O parágrafo único do art. 12  do Projeto de Lei n2  030-E-2011 passa a viger com a seguinte redação: 

"A,t l_ 	 

Parágrafo único - O imóvel localizado na Rua Wïllian Dias de Faria; medindo 531,00 m2  
(quinhentos e trinta e um metros quadrados) tem as seguintes divisas e confrontações: pela frente, 
numa extensão de 18,00 (dezoito metros), com a referida Rua Willian Dias de Faria, pelos fundos, 
numa extensão de 7,00 m (sete metros) com parte do lote 11 (onze); pelo lado direito, numa 
extensão de 43,00 m (quarenta e três metros), com o lote de sê 25 (vinte e cinco); e pelo lado 
esquerdo, numa extensão de 46,00 m (quarenta e seis metros) com a Travessa Sanitária." 

SALADAS COMISSÕES, 31 DE MARÇO DE 2011. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

  

PROJETO DE LEI NQ 030-E/2011 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A PERMUTAR IMÓVEL QUE 
ESPECIFICA À ABEL REZENDE DUTRA, E 
REVOGA A LEI NQ 5.026, DE 17 DE JULHO 
DE 2008. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o 

imóvel de sua propriedade descrito como lote de nQ 26 da Quadra 06 sob a matrícula 

ng M-12.547 do Livro -2-AS, fls. 12.547, do Bairro "Santo Antônio - Extensão", na 

Rua Willian Dias de Faria, antiga Rua "José Ferreira da Silva", conforme Registro de 

Imóveis do 1 Ofício desta Comarca, por parte do lote n13, da Quadra 08, do Bairro 

Albinópolis, de titularidade do Sr. Abel Rezende Dutra, constituída de uma área de 

240,00m2  (duzentos e quarenta metros quadrados), conforme Registro de Imóveis do 

19 Ofício desta Comarca n2 R.-1-16315, pág. 16.315, Livro no 2-BH. 

Parágrafo único - O imóvel localizado na Rua Willian Dias de Faria, antiga 

Rua José Ferreira da Silva, medindo 531,00m2  (quinhentos e trinta e um metros 

quadrados) tem as seguintes divisas e confrontações: pela frente, numa extensão de 

18,00m (dezoito metros), com a referida Rua Willian Dias de Faria; pelos fundos, 

numa extensão de 7,00m (sete metros) com parte do lote 11 (onze); pelo lado direito, 

numa extensão de 43,00m (quarenta e três metros), com o lote de número 25 (vinte e 

cinco); e pelo lado esquerdo, numa extensão de 46,00m (quarenta e seis metros), com 

a Travessa Sanitária. 

Art. 2 - A permuta, objeto da presente lei, destina-se exclusivamente a 

regularizar a situação do imóvel objeto de indenização quando da abertura da 

Avenida Pedro Silva no bairro Albinópolis. 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues, 10 - C6tro - Cosiheiro 

CEP 36.400'000 	( 

afaiete/MG. 

  



o de Oliveira 
dor Municipal 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 3_  A diferença de valores entre os imóveis ora permutados perfaz um 

montante de R$31.323,82 (trinta e um mil, trezentos e vinte e três reais e oitenta e 

dois centavos), que será restituído aos cofres públicos pelo Sr. Abel Rezende Dutra, 

em parcela única através de guia a ser emitida pela Secretaria Municipal de Fazenda, 

no momento da lavratura da escritura. 

Art. 4 - Art. 4 - As despesas decorrentes da lavratura da escritura pública e 

registros imobiliários correrão por conta cio. Sr. Abel Rezende Dutra. 

Art. 52  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6 - Fica revogada a Lei Municipal n2 5.026, de 17 de julho de 2008. 

Conselheiro Lafaiete, 18 de março de 2011. 

1112' tarv. o Rocha 
Prefeito iwiícipal 

À Comissão de Legislação. Justiça 
e Redação pa a Parecer. 

si* 

À Comissao de Serviços Públicos, Administração 
Municipal. Politica Urbe 	Rural para Parecer 

/#/ r -, 
reside't 

À Comissão de Economia Finanças, 
Tributação e Orçamentos para Parecer. 

1 

sld ente 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

Exmo. Sr. 
HÉLIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete - MG. 
Ref.: ENCA MINHA MEATO EJUSTIFICA TI-VA AO PROJETO DELEIN-0  30-E/2011. 

Conselheiro Lafaíete, 18 de março de 2011. 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, 

Nobres Vereadores, 

Temos a honra de submeter aos nobres Vereadores, o Projeto de Lei n° 
-E/2011 que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PERMUTAR 
IMÓVEL QUE ESPECIFICA À ABEL REZENDE DUTRA, E REVOGA A LEI N 
5.026, DE 17DE JULHO DE 2008." 

Trata-se de Projeto de Lei com a finalidade precípua de regularizar 

uma situação preexistente, tendo em vista que o Sr. Abel Rezende Dutra teve parte 
do seu imóvel desapropriado indiretamente pelo Município de Conselheiro 
Lafaiete para a abertura da Avenida Pedro Silva. 

A Lei 5.026, de 17 de JULHO de 2008, autorizou o Município de 
Conselheiro Lafaiete a permutar imóvel de sua propriedade como indenização pela 
desapropriação do imóvel do Sr. Abel. Acontece que a permuta deveria ter ocorrido 

entre parte do lote n13, da quadra 08 do bairro Albinópolis e o lote 11 da 
quadra 06, do bairro Santo Antônio, sendo que houve um equívoco na redação 

da referida lei que descreveu que a permuta seria entre o lote n13, da quadra 08, no 
bairro Albinópolis, em sua totalidade. 

Ressalta-se ainda, que a parte restante do referido lote n13, quadra 08, 
foi transferida a José Jorge da Silva e s/m. 

Ademais, o imóvel que seria dado como indenização encontra-se em 
local ainda não urbanizado, não possuindo nenhuma infra-estrutura, ao contrário de 
lote expropriado indiretamente para a abertura da Avenida Pedro Silva, o que fez 
com que o Sr. Abel postulasse à Administração Municipal, através do requerimento 
protocolizado sob n 2000/2006 e 13263/2009, pela substituição do lote 11 da quadra 
06 - Bairro Santo Antônio, pelo lote ng 26 da mesma quadra, de titularidade do 
Município. 

Houve concordância por parte do Sr. Abel, tendo em vista que há 
diferença de valores entre os imóveis, e que deverá ser restituído aos cof?çs públicq 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues, 10 - Centro - Conselheiro 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

Desta feita, após percorrer todos os trâmites necessários para a 
efetivação da negociação e aceitação das partes, foram apresentados os imóveis 
descritos no PL apresentado em questão, para a permuta e que esperamos ser 
aprovado pelos Nobres Vereadores que compõem esta Casa Legislativa. 

Assim, em face das razões expostas, estamos certos e confiantes de que 
o presente Projeto de Lei, ora submetido à apreciação dos nobres Vereadores, seja 
merecedor da devida atenção e aprovação. 

Atenciosamente, 

/  611/ . 	r ni-W~r 

de C. alho R5cha 

Prefeito Municipal 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete/MG. 
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Conselheiro Lafaiete, 19 de fevereiro de 2010. 

Pelo presente, em atenção ao ofício de n° 
PMCL/PROC/OF n° 72/2010, venho comunicar a Vossa Senhoria minha 
discordância expressa com o novo laudo da comissão de avaliação de imóveis 
datado de 30/12/2009, constante do P.A apenso n° 2000/2006 (Processo 
Administrativo n° 13,263/09), feito em ambos os imóveis a fim de solucionar o 
referido processo, pelos seguintes motivos: 

1) os membros da comissão usaram como base de 
cálculo para avaliação a tabela municipal atual do ITBI, sendo que o lote número 
onze (11), da quadra número seis (6), de propriedade do município está localizado 
no "Bairro Santo Antônio" (Extensão), conforme Certidão de Matrícula do 
Cartório de Registro de Imóveis do 10  Oficio local, em anexo, e que corresponde 
atualmente ao Bairro Jardim Inconfidentes; 

2) a Rua Vereador Alfredo Laporte ainda não foi 
aberta no local onde se situa o referido lote número onze (11), da quadra número 
seis (6), sendo apenas uma projeção, não possuindo nenhuma infra estrutura, 
água, esgoto e luz elétrica, o que poderá ser verificado "in toco" pela comissão de 
avaliação; 

3) o lote de terreno de número treze (13), da quadra 
número oito (8), no Bairro Albinópolis, utilizado para a abertura da Avenida 
Pedro Silva, possui toda infra-estrutura, e seu valor de mercado é muito superior 
ao constatado pela comissão de avaliação. 

Outrossim, para que seja solucionada o mais breve 
possível esta pendência, concordo que a permuta seja realizada com o lote número 
vinte e seis (26), da quadra número seis (6), na Rua José Ferreira da Silva, que 11 

está localizado no mesmo "Bairro Santo Antônio" (Extensão), também de 
propriedade do município, arcando com o pagamento da diferença apurada entre 
os valores das avaliações. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo- 
me, 

-espeitosamente. 

(2 

 

Abel Rezende Dutra 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

LEI N° 5026 DE 17 DE JULHO DE 2008 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A 
REALIZAR PERMUTA DE IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE COM 
O Sr. ABEL REZENDE DUTRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decreto 
e eu Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12  Fica o Município autorizado a permutar o lote de sua propriedade de 
11, da Quadra 06, do Bairro Santo Antônio, com áreas de 500,00m2  (quinhentos metros 
quadrados) registrado sob a matrícula R-1.12532, Livro 2-AS fls. 12.532, do Imobiliário do 
Ofício da Comarca de Conselheiro Lafaiete, pelo Lote n2  13, da Quadra 08, do Bairro 

Ibín6polis, de propriedade do Sr. Abel Rezende Dutra, matrícula sob o n9  R.-1-16315, pá 
6.315, Livro n9  2-BH, do Imobiliário do V Ofício da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 22  O imóvel, de propriedade do Município, objeto da permuta, foi avaliado 
-m R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) e o imóvel de propriedade do Sr. Abel Rezende Dutra, 
oi avaliado em R$ 15.939,66 (quinze mil novecentos e trinta e nove reais e sessenta e seis 
entavos). 

§ 12  Deverá ser recolhido aos cofres municipais, o valor de R$ 60,34 (sessenta 
eais e trinta e quatro centavos), referente à diferença do valor avaliado, através de guia a ser 
-mitida pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

§ 22  A permuta será pura e simples, nos termos do laudo de avaliação que fica 
azendo parte integrante da presente. 

§ 32 A lavratura da escritura só será liberada após a apresentação da guia, 
devidamente paga. 

Art. 39  As despesas com escritura, registros imobiliários, correrão por conta do 
Município, e serão levadas a débito de dotação própria, ficando autorizada suplementação, se 
necessária. 

Art. 49  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 17 DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2008. 

Dr. JÚLIO CÉ - 'E ' LM IDA BARROS 
Pre it. Municipal 

Dr.ANP RS' OETL}PIOPEREIRA 
ocu 'ador Muici pai 
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RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS NOMEADA ATRAVÉS DA PORTARIA 179/09 

Atendendo a solicitação do Exmo Sr. Prefeito Municipal Dr. José Milton de Carvalho Rocha, aos vinte dois dias 

do mês de outubro dois mil e dez, a Comissão de Avaliação de Imóveis reuniu-se sob a Presidência do Sr. 

Jackson Weser de Souza, para fazer Avaliação de imóveis situados nesta cidade, para desapropriação e 

permuta conforme fatos expostos abaixo: 

Considerando expediente manejado sob o n° 2000/2006, onde Abel Rezende Outra solicita indenização do 

Município por utilização de lote de sua propriedade, parte do Lote 13 da Quadra 08, para a abertura e 

urbanização da Avenida Pedro Silva, no Bairro Albinópolis; 

Considerando que o município indicou o Lote 26 da Quadra 06 do Bairro Santo Antônio em permuta com o 

Requerente para satisfação de sua indenização; 

Considerando que os valores de mercado referentes aos imóveis devem ser correspondentes à época tia 

utilização e oferecimento para permuta (utilizando a tabela de ITBI de 2005), levando-se em consideração 

a situação dos mesmos no momento da utilização; 

Considerando que a via pública do lote 13 da quadra 08 não tinha qualquer tipo de infra estrutura à época 

da abertura da Avenida Pedro Silva, nem sequer estava aberta, o que por si só reduzia o preço de 

mercado do lote, além do lote estar situado também em área de preservação permanente (hoje córrego 

canalizado pelo município); 

Considerando que a via pública do Lote 26 da quadra 06 do Bairro Santo Antonio tinha infra-estrutura 

exceto calçamento, o que até hoje ainda não possui (o calçamento está ao lado do lote); 

Considerando que após efetuado levantamento topográfico das áreas em questão ficou constatado que 

foram utilizados 24000 m2 do lote de propriedade do Requerente no Bairro Albinópolis, tendo ao final o 

município se apropriado da totalidade do imóvel, neste ato avaliados em R$15.959,60 (quinze mil, 

novecentos e cinqüenta e nove reais, sessenta centavos), e o lote do município no Bairro Santo 

Antônio avaliado em R$32 ,001m2 x 531,00 m2 = R$16.992,00 (dezesseis mil, novecentos e noventa e 

dois reais); 

Salientamos que se fossem praticados atualmente, os preços de mercado para os referidos lotes, evando-

se em consideração as obras de infra-estrutura existentes, bem como a localização e valorização dos 

imóveis, os valores seriam os seguintes: restante do Lote 13 da Quadra 06 do Bairro Albinópolis avaliado 

em R$35.051,18 (trinta e cinco mil, cinqüenta e um reais, dezoito centavos) e para o Lote 26 da 

Quadra 06 do Bairro Santo Antônio - Extensão, o valor de R$66.375,00 (sessenta e seis mil, trezentos e 

setenta e cinco reais). 

E, assim, por estarmos de pleno acordo, assinamos a presente avaliação em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, para um só fim. 

Conselheiro Lafaiete, 22 de outubro de 2010. 

Jackson Wser d: Souza -Presidente 

Maurício José da Silva 
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ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA 

    

Outorgantes vendedores: PEDRO RONALDO REZENDE DUTRA e sua mulher 
MARIA DAS DORES VIEIRA PINTO VIEIRA. 
Outorgado comprador: ABEL REZENDE DUTRA. 
Valor: R$14.000,00 

SAIBAM quantos este instrumento de escritura pública virem, que 
aos treze (13) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e cinco (2005), nesta 
cidade e comarca de Conselheiro Lafaiete, Minas Gerais, em meu Serviço Notarial, 
na Rua Tavares de Meio n° 290, perante mim Escrevente do 3° Oficio, 
compareceram partes entre si, justas e contratadas a saber: de um lado, como 
o torgantes vendedores: PEDRO RONALDO REZENDE DUTRA, brasileiro, 
c'sado, aposentado, CI M-1.295.385 SSP/MG e CPF- 205.157.826-53, e sua 

ulher MARIA DAS DORES VIEIRA PINTO VIEIRA, brasileira, casada, do lar, 
11 M-6.802.628 SSP/MG e CPF-988.751.916-20, casados pelo regime de 
comunhão parcial de bens, residentes nesta cidade na Rua Dom João VI, 322, 

ain-o Jardim América; e, de outro lado, como outorgado comprador: ABEL 
'ZENDE DUTRA, brasileiro, aposentado, CI M-13.135 SSP/MG e  CPF-
0?3.736 .53 6-72, casado pelo regime de comunhão de bens com Josélia Mota Dutra, 
r sidente nesta cidade na Rua Tavares de Melã, 280, Centro; partes identificadas 
por mim, como as próprias de que trato, através da documentação acima referida, 
cpazes, do que dou fé. E, pelos outorgantes vendedores, me foi dito que, ajusto 
mulo, são senhores e legítimos possuidores, livre e desembaraçado de quaisquer 
nus ou encargos, de um imóvel situado nesta cidade, no Bairro Albinópolis, 

constituído de um lote  de terreno identificado como de número treze (13 )?  _da 
quadra 	 número oito (8)medindoa.área de trezentos e sessenta metros quadrados 
(60rn2),  dividindo e confrontando: pela frente, numa extensão de doze metros 
(12m), com a Rua sem denominação; pelos fundos, por igual metragem, com o lote 
inco (5); pelo lado direito, numa extensão de trinta metros (30m), com o lote 
uatio (4); e, pelo lado esquerdo, por igual metragem, com o lote doze (12); havido 
onforme transcrição imobiliária devidamente registrada no Cartório do 1° Oficio 

Imóveis local, no Livro no 2-C, fis. 914-0, sob o no R-88-914; e que estão justos 
contratados para vender ao outorgado comprador, já qualificado, como por bem 

desta escritura e na melhor forma de direito efetivamente vendido tem, pelo preço e 
quantia certa de R$14.000,00 (quatorze mil reais), importância que confessam 
recebida em moeda corrente do país e da qual dão plena, rasa e irrevogável 
quitação, transmitindo-lhe toda a posse, jus, domínio, direitos, ações e servidões 
Ativa-,hveT1n-c ded it, ncw emnndc enechdment& n1n 'nntiliitn 



autoria. E pelo outorgado comprador me foi dito que aceita o presente instrumento 
em todos os seus expressos termos, estando ciente que o mesmo deverá ser 
transcrito no competente registro imobiliário, exibindo-me os seguintes documentos 
de impostos pagos: Avaliação - R$14.000,00 em 12/12/2005 - P/M C.Lafaiete; 
ITBI - R$315,82, inscrição n° 27367; Emolumentos - R$194,10 - Fiscalização - 
R$74,79. Certidão Negativa do Município. Dispensada a apresentação da Certidão 
Negativa de Débito Estadual-CND, em virtude da liminar concedida na Ação Direta 
de Inconstitucionalidade- AD1N n° 1.0000.04.410 .449-5/000-TJMG que suspendeu 
a eficácia do art. 32 da Lei Estadual O  14699/2003. Foram apresentadas as 
certidões negativa de ônus reais do imóvel e de feitos ajuizados, cujo teor as partes 
declaram ter pleno conhecimento. Emitida Declaração Sobre Operação Imobiliária - 
DOI, conforme IN/SRF n° 163/99. Pelos outorgantes vendedores, me foi declarado 
sob responsabilidade civil e criminal, que não existem quaisquer ações reais, 
pessoais. e reipersecutórias que afetem o imóvel ora vendido, e nem débitos fiscais, 
para os efeitos da Lei n° 7433/85. E de como assim disseram e outorgaram, lhes 
lavrei a presente, que lida e achada conforme, aceitam e assinam com as 
testemunhas dispensadas de acordo com a Lei Federal n° 6952/81, do que dou fé. 
Eu, (a) Sarmnuel Fernandes Souza, Escrevente do 30  Oficio, o subscrevi. (as) Pedro 
Ronaldo Rezende Dutra - Maria das Dores Vieira Pinto Dutra - Abel Rezende 
Dutra. ERA TUDO o que havia no referido instrumento para aqui transcrito 
fielmente. Em test° da verdade. TRASLADADA EM SEGUIDA. 
Eu, 	J at 	 Escrevente do 30  Oficio, o subscrevi. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ADMINISTRAÇÃO MELHOR PARA TODOS 

-À 
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O 
ai 

zPedro 

mio 

Croqui de situação atual do lote 13 da quadra 08 do 

Bairro Albinôpolis, após a abertura da Av. Prefeito 

Silva. 

PROCESSO N° 2000/06 

Secretário de Obras e Serviços Urbanos 

JOSÉ MlUGRES NOGUEIRA 

Prefeito Municipal 

Dr. JÚLIO CÉSAR DE ALMEIDA BARROS 
R.T 

Verif. por Folha 

Data 21  -  10. 2006 N0  do Desenho 

ISIMI O 	ILI 	ICIAIDI 	1010819 Escala 
1:1.000 





R. Ver.  Alfredo Laporte 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ADMINISTRAÇÃO MELHOR PARA TODOS 

CROQUI 

REQUERENTE: 

ÁREA 

DO LOTE 11 DA QUADRA 06, B. SANTO ANTONIO, EM ATENDIMENTO AO PROCESSO  2000106. 

ABEL REZENDE DUTRA 

DO LOTE: 500,00 m2  

PrefeItD MunIcp&: 

Dr. JÚJIO César do Almeida Ba,ros 
SeQrto Municipal de Obras e  Serviços  Urtanos: 

Sérgio Luiz Pires 
DES. 

JACKS. 
MEDIÇÃO: TOPÓGRAFO: DATA: 

MAJO 12008 
ESCALA: 

1:500 
ARO. 
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C RTIFICO, 	 -: 
''iJ. .150.,-.,.dos autos :(ou. .4f 1s 	40. do formal), a sentença que 

.julgoua parti lha, •proferda em 22 de março de 2002, 
transitad& em julgado, pelo Juízo de Direito da 3 Vara 
Cível da Comarca de Conselheiro Lafaiete, e, a sentença e 
oFormal,.devidamentéssinados.pela MMa. Juiza de Direito 

• da3 Vara Cível :loc.a1 -...dra. Márcia Ribeiro Pereira 
biMontdon; 	.0 imóvel constante. da Matrícula de nQ 

	

, ., 	 jmênto-..escritura públicacmr:  	de 
cess.odedireitoshereditários', lavrada em 27 de agosto 
de 2001, nas notas.daTabe1ià ..do:22 Ofício local - LQ 364, 
f1s.Z90j92v,. objeto das:fia 123a 125v dos autos (ou f is. 

nesta cidade de 
::. 	 iro -i Lafaiete,::.no: Bairro "Santo Antônio" (Extensão), 

naRa "Vereador,;Aifredo Laporte':, antiga. Rua "4"(quatro), 
constituído de:um'.lote. de terreno identificado como LOTE 
DE:` NUMEW_iDEZ,  (10) ,.'DA QUADRA-? NUMERO SEIS (06), medindo a 

quadrados 
avaliado ditá imóve'1. no valor aproximado de 

qu reais e sessenta e dois 
oentavos(R$1.24362,),: ficando: assim, completo o pagamento 

sua 'legitima.,; Conforme a:'escritura pública de , cessão 
±de.'direitos hereditários acima. citada, e em cumprimento a 

'.:.rDecretoMunjcjpal 'nQ 019/2001, obrigam-se os cedentes pela 
objeto do presente, ao 

cessionário, e levando ao registro sem qualquer ônus ao 
.'Município', e, ajuStâMI ainda aspartés,. que o cessionário 

—construir: no.'i lotea.mento,.. de onde sai esta 
cess.o.,'deL'maneira ;acolocar'•em.risco..a.saúde e segurança 

....:. dos;moradores, notadente albergues; 
• .p-. •'; 	. -. 	• 	,. 

sobo'n2R-1-12532, às fie. 12.532, em 04 
':de abri1:de '.2002 - Adquirindo .através •do Formal de 

.':Partilha'Herança,':extrajdo.em 26.03.2002, pela Escrivã 
•.. . . . Judiciai: da Secretaria.:, da Terceira Vara Cível local - 

Lúcia Helena :;'A'lves..,':.Carrieri, :.':dos'' autos de 	n2 
83.98-0032761,I de:. Arrolamento» dos. • bens deixados por 

	

.:'; •::L falecimento 'do • 	Ruy:. Mendes::' ''.' Brandão 	(CPF 	nQ. 
023.727:.706-91),.fa1:eojdoem'.22'.de.. agosto de 1998, do 

'quaie. foi•inventarjante a:. sua herdeira-irmã., a era. Lóa  
4.'::tM5n455Brand0: de O.liveira, d&lee.ae 'vê 'e consta às fie, 

;.15Odos autos(oufls.'..:-4O,Li.do1 formal), e. sentença que 
..a,: ,  part ilha, t'profer,id&i.em  22' de: . março de 2002, 

transjtada. em. 	Direito da 3 Vara 
Cível da Comarca de Conselheiro Lafaiete, e, a. sentença e 
o Formal,'devjclamerite assinados pela MMa Juiza de Direito 

.FIRMAS RECONHECIDAS: 
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R*TAMJIW) P F. DE W.  SOUZA .ESCE*iTE 95TTTUTO  

'da'3a Vara. GíveI. local - dra. Márcia Ribeiro Pereira 
2Montandon;: -. O .,(,,.imóvel constante da Matrícula de n2 
M--12532, e, em cumprimento a escritura publica de 
cessao de direitos heredtarios, lavrada em 27 de agosto 
de 2001, nas notas da Tabeliã. do 22 Oficio local - L2 3649  

	

'Jrn 	f-16,`.-._ 4.00/92v,  objeto das f is 123 a. 125v dos autos (ou fls. 
21a26' do formal); - Um imovel situado nesta cidade de 

`Conselheiro Lafaiete, no Bairro Santo Antônio "(Extensão), 
'na:Rua'.Veireador AlfredoLaporte', antiga Rua "4'(cjuatro), 
constituidode um lot& de..terreno identificado como LOTE 

	

:H 	-DE.NUMERO ONZE (11); DAQUADRA'NUMERO. SEIS (06), medindo a 
.:área»de.quinhentosmetros quadrados (500,00m2 ); -  avaliado 

dj'toJimóv.el','..no, valor, aproximado de um mil, duzentos e 
e 	arentae três4 reais esessenta e 	dois centavos 
<i(R$1 243,62), ficando assim, 'completo o pagamento de sua 

b't1egítima,.: - 	'Conforrne:.ascritura pública de cessão de 
direitos hereditários acima citada, e em cumprimento a 

'Decreto Municipal n2'019/2001, obrigam-se os cedentes pela 
:transferência de domínio: do 'objeto do presente, 	ao 

.:. cessio.nário,...e. levando:, ao registro sem qualquer ônus ao 
':.Município,e,:ajustam aindas partes, que o cessionário 

não-- poderá construir;.no :loteamento, de onde sai esta 
'cessão, de-maneira a colocar em risco a. saúde e segurança 
•rdosmoradores,:....notadamente albergues; 

' 
it7t)-No LQ -2- AS -' sob o nQ R-1-12566, às fia 12.566 9  em 04 

...deabriL::de 	 do Formal de 
Partjiha, Herança,.; extraído em 26.03.2002, pela Escrivã 
Judicial da Secretaria da': Terceira Vara Cível local - 
Lúcia Helena Alves Carrieri, dos autos de nQ 
'18398003276-19 'd& Arrolamento dos, bens deixados por 

do 	..Ruy Mendes Brandão (CPF nQ 
.023727.706-91),falecjdo,».ern22 de agosto de 1998, doe 
quais fo±'inventar.jante ' a': SUa.: herdeira-irmL, a era. Léa 
Mendes Brando deOliveira, dêles sevê e consta às fls. 

formal), a sentença que 
'i''Ju1gou.a artilha.,'proferida ' em 22 de março de 2002, 
,,:transitadaem julga.do,:pelo Juízo de Direito da 3 	Vara 
- ;,Cíve1.da-Cornarca'de Conselheiro'Lafaiete; e, a sentença e 

:o::Formal, devidarnente assinados pela MMa. Juíza de Direito 
da 3 Vara Cível local - dra. tt.rcia Ribeiro Pereira 

• .i'Montandon; - Q : imóvel oontante da Matricula de n2 
'M-12566,. is, em cumprimento à escritura 	pública 	de 

'oessàodedjrejtos heredité.rios, lavrada em 27 de agost9 
k'bde 2001, nas notaadaTabeij do 2Q Oficio local - LQ 364 
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ESCREVENTE SUBSTITUTA 

CER.1IFICOa requerimento verbal da parte interessada, que 
reven.o em meu Serviço, os Livros de -Inscrição Hipotecária", 
Orais Reais", "Registros Diversos", "Registro de Cédulas de 
Crédi o Rural", "Registro de Cédulas de Crédito Industrial", 
'Regi tro Geral" e "Registro Auxiliar", do Registro de Imóveis 
do 12 Ofício, a. meu cargo, DELES NO CONSTAM que um imóvel 
situa o nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, 	no Bairro 
1hi iopolis,a Rua sem denominao,  constituído de umlote de 

terre io, identificado como LOTE DE NUMERO TREZE (13), DA QUADRA 
NUMERO OITO (08), medindo a área de trezentos e sessenta metros 
quadr .dos (360 , OOrn2 ),  de propriedade do sr. PEDRO RONALDO 
REZEN )E DUTRA, brasileiro, aposentado, casado pelo regime da. 
c'ornun tão parcial de bens com Maria das Dores Vieira Pinto Dutra, 
portador da CI RG M-1.295.385-SSP/MG e CIC-205157.826-53, 
residnt,e à. Rua "D. 3o.o VI", nQ 322, no Bairro 'Jardim 
Améri..a", nesta cidade de Conselheiro Lafaiete; conforme 
regis ro, no LQ -2-.C.-, sob o nQ R-88-914, às fls. 914-0, feito 
em 	04 	de 	julho 	de 	1997, 	neste 	Imobiliário; 
FSTJA(t1) GRAVADO(S) DE QUAISQUER ENCARGOS OU ONUS REAIS, 

LEGAI , OU CONVENCIONAIS, tais como:-  hipotecas,  c láusu las d 
mali :nahilidade  e impenhorahilida.de, rendas temporárias, uso, 
iiufr .to, habitação, 	servidões, 	enfiteuses, 	arrendamento, 
cornpr misso de compra e venda. ou  permuta, divi&ies, sentença8 de 
desqui.te ou  partilha, fideicomisso, penhora., arrestos ou 
;eque tros ou mesmo citação  em ação real ou pessoal 
reipe ecutória, e outros que possam afetar  a posse e domínio., 

ados por iniciativa do proprietário, atual ou de cada i.m 
dos s.,us 

 
antecessores.., neste Imobiliário, até a presente data.. 

O referido é verdade e dou fé. 

Conselheiro La.faiete, aos seis (06) dias do mês de 
dezemro do ano de dois mil e cinco (2.005). 

A Oficial, 	  

Einolunentos 	  R$14, 00 
Recom xi e 	  R$ 0,84 
Taxa de Fiscalizaç.o Judiciária. R$ 3,00 
Valor Final do Usuário 	 R$17,84 

A 	... 	..).. 	m_.. - 

Sc<vIçu 1..". -tUI [RO DE IMOVEI.. 
1°OFCIO-- 

COMARCA "E CON 	 LFAETE. - KA 

J EULL 	t& Po e 	 O C 
ROBEP d  1 ue  d  iara»' 	 A S S f' r')'(; 

sr?cdor 	 .t.''r,c 	.r- 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEER() L,\FAIETE 
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Parecer no procedimento adrnnit-itivo n° 2.000/2006 
Requerente: Abel Rezende Dutra 

Assunto: Permuta (indenização por expropriação iri.::  
Avenida Pedro Silva) 

Ao 1m0  Sr.Rogério Evangelista Batista 
DD.Chefe de Gabinete 

O Requerente prete ide corrigir permuta de lote cwn o 111d1)o, 
objeto da Lei n° 5.026/2008, em azão de erro material no c.cpo dt Lei, no 
que tange redação do ad.10 . 

A permuta citada deeri6I ter ocorrido entre parte do lo'e  n13,jJa 
quadra 08 do Bairro Albinópolis e o Lote n011, da quadra 06, nc Eairro 
Santo Antônio, sendo que houve equívoco na redação da norma, que 
descreveu que a referida perrr'it seria entre o Lote n113 da quidra Ol, 110 

Bairro Albinopolis, em sua totahdade, 

A "priori" vale destacar que o lote n013, da qdr OE, linha 
originariamente 360,00m2, sendo que o relatório de 1k 15, datdc de 
30/12/2009, atesta que foram uUlizados pa urbaniza'ã: 	en 	Pedro 
Silva, aproximadamente 265,66,ni2 e Cá relatório de .l: .: »,dÁ,, iucde 
2211012010, atesta que foram utii2dos aprcximadarnei'te 24J. •Jn2 

Ressalta inclusive, que a parte restante ( 8,30m2'. : Icto r:i3, d 
quadra 08, no Bairro Santo Antôni3 que era de sua proprids:: f Di trL: iJ rid 
a José Jorge da Silva e s/m. 

Assim, o procedimento administrativo foi reavalaio e por 
precaução nova avaliação dos imóveis foi realizada às fl.4315, apresentado 
uma diferença entre as áreas no valor de R$ 24.948,82 a favor dc Município, 
valor este que o Requerente ak)!'entou sua discordància, alegando em 
apertada síntese, que a Rua Alfredo Laporte, onde se situa o lo:e n1 l, da 
quadra 06, Santo Antônio, ainda não foi urbanizada, sendo apenas urna 
projeção, não possuindo nenhuma infra-estrutura, ao contrário da parte de seu 
lote expropriado indiretamente para abertura da Avenida Pedrc Siiv3. 

Desta forma, na rresma manifestação, o Requente posLulou 
substituição do lote n111, da quadra 06, flO Bairro Santo A tonio, 	ic Icte 
n126 da mesma quadra e também ce propriedade do Muncipic 

Foi pontuado pelo ilustre topógrafo a questãc da proprie:!ada do 
lote n026, da quadra 06, Bairro Santo Antônio a ser 	: na '.'e1tLal 
permuta dúvida sanada às fls.1? cio P.A 13.263/2009 (regisc irnob...iD do 
bem em nome do Município). 

Parecer no procedimento adrninisii'ativo n 2.000.20r6 

PrcíJv!áro R. 	li"',(). Ccitro. Ç. o v e i:,,:,w af'aiete.\IC, CEP:364000R •f 	03 1 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSEU-Uik() LAFAIETE 
PROCURADORIA MLINIC1P..\L 

Desta forma, foi solicitado nova avaliação ao setor ::01309r1co em 
relação ao lote n° 26, da quadra 06, no bairro Santo Aritôno (exen;ã(,, sndo 
apresentado às fls.46/48 do P.A 2000/2006, o relatór o a.: asE?rW. J:) )S 
seguintes valores para a concretização da nova perrriva 	trn: rr em 
correção a redação da Lei Mun cipal n05.026/2008: 

Restante do.Lote n°13, da quadri 08 no Ea;nc. ..:.ró.oi.. ára 
utilizada para urbanização da Averida Pedro .3N'n 	 em F$ 
35.051,18; 
Lote n°26, da quadra 06, do Bairro Santo Antônio (€xI-i 	o), o . aII)r de 
R$ 66.375,00; 
Diferença a ser depositada em favor do Municípo R$ 31.323,82, 
caso seja aprovada a nova permuta; 

Às fls.49 em manifestação do Requerente, há manifestação de sua 
concordância em relação ao pagamento de qualquer diferença em favcr cio 
Município, para a realização da permuta entre a parte do Lota r1;, da 
quadra 08, no Bairro Albinópolis e o lote n°26, da quadra 06, do Bairro Elanto 
Antônio. 

Ante o exposto, considerando que de fato houve tro mlorial na 
redação do art.10  da Lei n° 5 026/2008, bem corno existir proceiêr'.:a 11;3s 
alegações do Requerente, concordância com o pagamento . P4 31.323J12 
em favor do erário público, entendemos razoável a prop:).ta fo:nulada, 
opinando favoravelmente a realização da permuta entre os ot. propostcs no 
relatório da comissão de avaliação de imóveis (fls.46/48). 

Assim, encaminhamos o presente P.A, para ;:nlise de 
oportunidade e conveniência do Chefe do Executivo do Municipio, 'is.ndo 
que o mesmo autorize ou não a permuta e conseqüente eaboraç de 
projeto de lei. 

Conselhei Áj Lafaiete, 22 de novembro de 2010. 

Parecer no procediiïiiní.o administrativo no 2.0002006 
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Av. Pref.Mário R. Pereira, n°10, Centro. Cosciheiro Lafaiete-MG CEP:36400-000- lei. 1 031 -3769-2568 
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GABiNETE DO PREFEITO 

DECRETO r °  1912001 

REGULARIZA LOTEAMENTOS 'SANTO ANTÔNIO" E 'QUELUZ - 
PROLONGAMENTO", E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O Prefeito do Município de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
:atribuições legais, artigo 116, 1, da Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO que em OS de maio de 2000, através do decreto 
03112000, foram regularizados os loteameritos 'Santo Antônio e Queluz - 
prolongamento", de propriedade de Antonia Mendes Brandão Hespanha e 
ouros, 

CONSIDERANDO que naquele ato ci,'stoi equivocadamente dentre a 
r6laZ''o os lotes doados ao m.inictpio o de P° t3 da Quadra 6 de loteamento 
Queuz quando devena ter constado 03 da Quadra 6, 

CONSIDERANDO que após decreto :io aos autos expediente dos 
ine-essados onde solicitavam substituição dos lotes ofertados originalmente,  
ao argumento de duvida quanto a propriedade, olocando outros a disposição 
do Município, insuficientes entretanto, nos termos do laudo de fis. 124/127, 
autos n° 701/98: 

CONSIDERANDOqueapesar de váas as investidas-interessados não 
conseguiram obter aprovaão pela comissão das diversas poteriores a edição 
do decreto 031/2000; 

CONSIDERANDO que através do expediente de fis. 133 voltaram aos 
autos aceitando o disposto no decreto 03112000, que desde maio daquele ano 
regularizara loteamentos Santo Antônio e Queluz, de propriedade de Antonia 
Mendes Brandão Hespanha éôutros, 

DECRETA: 

Artigo 1°- Ficam regularizados osloteamentos "Santo Antônio e Queluz - 
prolongamento", de propriedade de Antonia Mendes Brandão Hespanha e 
outros, nos termos do requerido às fls. 133, e contido nos memoriais de fis. 
19/24. planta de fis. 25,  memoriais de fis- 35/46, e planta de fls. 47, mediante a 
outorga prévia'de escritura pública, de doação ao Município, artigo 27 da Lei 
3003/91, dos lotes 9, 10, 11, 20, 21, 22, 23, 24, 25 e 26 da Quadra 6, e 12, 13, 
17, 18, 19 e 20 da Quadra 7, do loteamento "Santo Antônio", e lotes 13 da 
Quadra 3, 21 da Quadra 5 e 3 da Quadra 6, loteamento "Queluz - 
prolongamento". 

Artigo 21  - Quitado o IPTUR e demais emolumentos necessários a 
implementação deste ato, devem interessados viabilizarem imediatamente 
lavratura da escritura de doação, para posterior averb 	m 'este decreto,1junt 
às matrículas imobiliárias dos respectivos lot - entos, aco paniad 
memoriais e projetos aprovados. 

A' Pref, Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Fone: 
CEP: 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - M 

11 55 - 0>1: 7692527 
- E-mail: oreI. utr6t.com.br  



GABINETE DO PREFEITO 

Artigo 30 - As regularizações das transferências observarão em tudo 
satisfações prévias das legislações aplicáveis, implementações das infra-
estruturas nos logradouros, nos termos do contido nas fis. 107/109. 

Artigo 40 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando este 
Decreto em vigor na data de sua publicação. 

Mando portanto a todas as autoridades a quem o conhecimento e 
• execução deste Decreto pertencer, que o cumpram e o façam cumprir tão 
inteiramente como nele se contêm. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONS .' ;: RO LAFAIETE, EM 11 DE ABRIL 

DE2001 	 i 

árió MarcLis 
Sêc Mu *e Obr s $erv Urbaflos 

Av. Pref, Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Fone: (31) 3769-2525 - Fax: 37 e 9-2527 
CEP: 36.400-000 - Conselheiro Lafaiefe - MG - E-mail: prefcl@ulTanet  orn,br 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO CONSELHEIRO LAFAIETE 
Gabinete do Prefeito 

Ofício: n° 134/PGMCL/201 1 
Ref.: 	Encaminhamento/FAZ 

Conselheiro Lafaiete, 18 de março de 2011. 

Senhor Presidente, 

Pelo presente, estamos encaminhando à V. Exa., o Projeto de Lei n° 	E- 
2011 que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PERMUTAR 
IMÓVEL QUE ESPECIFICA À ABEL REZENDE DUTRA, E REVOGA A LEI N° 
5.026, DE 17 DE JULHO DE 2008.", para que seja submetido à apreciação dos nobres 
edis. 

Na oportunidade, renovamos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

ir 
	

~ ~ee~~ 
sé Milton de Carvalho Rocha 

Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Hélio Francisco de Oliveira 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Conselheiro Lafaiete - MG 

Avenida Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 


